
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Superintendência Estadual do IBGE no Piauí

DESPACHO

Folha nr. 59DESPACHO SES/PI/IBGE Nº 58/2026

Processo nº 03622.000072/2026-75

Assunto: Autorização Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
monitoramento
eletrônico 24 horas, além da manutenção e patrulhamento, pelo período de 12 (doze) meses, na
agência do IBGE em Picos/PI.

À SEÇÃO DE RECURSOS MATERIAIS,

 

Com base nas peças que instruem o presente, autorizo a dispensa de licitação na forma proposta, e,

ao mesmo tempo, declaro adjudicado o objeto em favor da empresa SECOPI SERVICOS COMERCIAIS

DO PIAUÍ LTDA, CNPJ: 03.582.594/0002-65, o valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), no

elemento de despesa 33903977– PI REDE, em favor da mesma para fazer face ao pagamento da

prestação dos serviços.

Teresina, na data da assinatura eletrônica.

Superintendente Estadual Nível I
LEONARDO SANTANA PASSOS
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Documento assinado eletronicamente por LEONARDO SANTANA PASSOS, Superintendente Estadual Nível I, em 30 de
Abril de 2026, às 14:58:05, horário de Brasília, com fundamento legal no § 3º do Art. 4º do Decreto Nº 10.543, de 13 de
Novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://transparenciasda.ibge.gov.br/docs/validador.jsf informando o código verificador 4657362721898084564
e o código CRC D6072761.

Referência: Processo nº 03622.000072/2026-75 eIBGE nº bf5db947-bb1e-472c-ba69-946e7c03b1ef

https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-10.543-de-13-de-novembro-de-2020-288224831
https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-10.543-de-13-de-novembro-de-2020-288224831

